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Projeto de Lei nº 16/05

Dispõe sobre denominação de via pública (Rua Manoel Mendes Mariz)

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:




Art. 1º - A atual Rua 2 do Loteamento Jardim Sarkis Abibe passa a denominar-se Rua “Manoel Mendes Mariz”,  constando   nas   placas  indicativas a expressão – “Cidadão Emérito”  ( 08/09/1952  ( 09/08/2002. 



Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.




Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 5 de abril de 2.005.

Pedro Nunes Filho  

Vereador

HISTÓRICO DO SENHOR MANOEL MENDES MARIZ

Manoel Mendes Mariz, conhecido como “Mariz”, nasceu em Votorantim, na vila operária de Santa Helena. Era casado com a Sra. Marina Pedroso de Oliveira e deixou os filhos Pedro Ivo, Janaina e Cirila.


Mariz vem de uma tradicional família de imigrantes que vieram para Votorantim para melhorar a vida. Com formação em Técnico de Edificações, era uma pessoa muito conhecida no ramo da construção civil. Assinou muitas plantas gratuitas, ajudando pessoas que tinham as mínimas condições para fazê-lo. 


Pessoa amiga, que teve a sua participação muito positiva, atendendo as pessoas necessitadas no ramo da construção civil.


Porém, Mariz, vítima de derrame cerebral após um enfarto do miocárdio, no dia 9 de agosto de 2002, veio a falecer, entristecendo não só seus familiares como também amigos.

Pedro Nunes Filho 

Vereador

